
= RESOLUÇÃO Nº 180 =

Aprova as contas do Prefeito, relativas
<. dao exercJ.cJ.o e 1956

A C~mara Municipal de são João Nepomuceno decreta e pro-
mulga a seguinte l'esolução:-

Art. 12 - Ficam aprovadas as contas apresentadas pelo
Govêrno do Municfpio, relativas à gestão do Prefeito Dario de
tro Medina, durante o exercfcio de 1956.

Art. 22 - FIca igualmente aprovada a conpr-ovaçao feita ,

Cas-

do recebimento e aplicaç~o da quota a que se refere o arte 15, § 42
da Constituição Federal (Impôsto de Renda), no mesmo perfodo.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário,entran-
do esta resolução em vigor na data de sua public~ção.

Dado e passado nesta cidade de são João "Nepornuceno aos
Aoito dias do mes de fevereiro de mil novecentos e cincoenta e sete.


